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autorizado ao Assistente Graduado de Medicina Geral e Familiar Carlos 
Jorge Piçarra Laginha, do mapa de pessoal da Unidade Local de Saúde 
do Litoral Alentejano, E. P. E., em regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas por Tempo Indeterminado a redução de uma hora do 
seu horário semanal (passando para 38 horas semanais) nos termos do 

artigo 5.º n.º 2 alínea c) do Dec. Lei n.º 266 -D/2012 de 31/12. (Isento 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

2014 -02 -05. — A Presidente do Conselho de Administração, Maria 
Joaquina Matos.

207595755 

PARTE H

 ÁREA METROPOLITANA DE LISBOA

Aviso n.º 2414/2014
Para os devidos efeitos torna -se público que por despacho de 17 

de setembro de 2013, foi concedida, a Pedro Miguel Prudêncio Dias, 
assistente técnico do mapa de pessoal da Área Metropolitana de Lis-
boa, licença sem remuneração, ao abrigo do n.º 1 do artigo 234.º do 
Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, com início a 31 de janeiro de 2014 
e pelo período de 340 dias.

3 de fevereiro de 2014. — A Secretária -Geral, Sofia Lona Cid.
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 TERRAS DO INFANTE — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS

Aviso n.º 2415/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação 

do Conselho Diretivo na sua reunião de 16/12/2013, foi anulado o 
procedimento concursal comum para preenchimento de 4 postos de 
trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional (Sapador 
Florestal) na modalidade de relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado, a termo de resolutivo certo, aberto por 
aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, de 19 
de julho de 2013 e na Bolsa de Emprego Público sob a oferta de 
emprego OE201307/0331.

23 de janeiro de 2014. — A Presidente do Conselho Diretivo, Maria 
Joaquina Baptista Quintans de Matos.

307567267 

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO

Regulamento n.º 71/2014

Alteração do Regulamento Interno
da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo

Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea q) do n.º 1 do 
artigo 90.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o Conselho Intermu-
nicipal da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo deliberou em 
24/10/2013, aprovar o seguinte:

Regulamento Interno da Comunidade Intermunicipal
da Lezíria do Tejo

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Natureza Jurídica e Legislação Aplicável

1 — A Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo é uma pessoa 
coletiva de direito público, adiante designada de CIMLT, criada ao abrigo 
da Lei n.º 45/2008 de 27 de agosto, revogada pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.

2 — A CIMLT rege-se pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e 
demais legislação aplicável, pelos respetivos estatutos, regimentos e 
regulamentos internos.

Artigo 2.º
Serviços de Apoio Técnico e Administrativo

1 — A atividade da CIMLT desenvolve-se, designadamente através de 
serviços de apoio técnico e administrativo, vocacionados para recolher 
e sistematizar a informação e para elaborar os estudos necessários à 
preparação das decisões

2 — No exercício da sua atividade a CIMLT e os seus serviços de 
apoio técnico e administrativo orientam-se pelos seguintes princípios:

a) Os serviços orientam a sua atividade para a prossecução dos ob-
jetivos de natureza política, social e económica, definidos pelos órgãos 
da CIMLT;

b) A gestão atende aos princípios técnico-administrativos da gestão 
por objetivos, do planeamento, da programação, da orçamentação e do 
controlo das suas atividades;

c) A estrutura de serviços é flexível e dinâmica de modo a garantir e 
plena operacionalidade de uma organização de reduzidas dimensões;

d) A participação e responsabilização dos trabalhadores.

Artigo 3.º
Do planeamento, programação e controlo

1 — A atividade dos serviços será referenciada a planos globais ou 
setoriais, aprovados pelos órgãos da CIMLT.

2 — Os serviços colaborarão com os órgãos da CIMLT na formulação 
dos diferentes instrumentos de planeamento e programação que, uma 
vez aprovados, assumem caráter vinculativo.

3 — São considerados instrumentos de planeamento, programação 
e controlo, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos, os se-
guintes:

Grandes Opções do Plano;
Quadro Plurianual de Programação Orçamental;
Orçamento;
Prestação de Contas.

4 — As grandes opções do plano, assim como os programas de atua-
ção, qualificarão o conjunto de ações e empreendimentos que a CIMLT 
pretenda efetuar no período a que se reportam.

5 — Os serviços implementarão os procedimentos necessários ao 
acompanhamento e controlo de execução dos planos, programas e or-
çamentos, elaborando relatórios periódicos sobre níveis de execução 
(física e financeira), com o objetivo de possibilitar a tomada de decisão 
e medidas de reajustamento que se mostrem adequadas.

6 — Os serviços apresentarão aos órgãos da CIMLT dados e estudos 
que contribuam para a tomada de decisões no respeitante à prioridade 
das ações a incluir na programação.

7 — No orçamento da CIMLT, os recursos financeiros serão afetados 
em função do cumprimento de objetivos e metas fixadas nas grandes 
opções do plano; sendo que, no processo de elaboração das grandes op-
ções do plano e orçamento os serviços colaborarão na busca de soluções 
que permitam a otimização de recursos.

Artigo 4.º
Da coordenação

1 — As atividades dos serviços da CIMLT, designadamente no re-
ferente a execução de planos, programas e orçamento, são objeto de 
coordenação permanente, cabendo ao Secretariado Executivo Inter-




